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第 82/2025號社會文化司司長批示

10/2017

6/1999

 

––––––––––

附件一

社會工作（精神健康）碩士學位課程

學術與教學編排

10/2017

 

60

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 82/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 

disposto no n.º 1 do artigo 14.º da Lei n.º 10/2017 (Regime do 

ensino superior), conjugado com a alínea 1) do n.º 1 do artigo 5.º 

do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, com-

petências e funcionamento dos serviços e entidades públicos), 

a Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. É criado na Universidade de São José o curso de mestrado 

em Serviço Social (Saúde Mental). 

2. São aprovados a organização científico-pedagógica e o 

plano de estudos do curso referido no número anterior, cons-

tantes dos Anexos I e II ao presente despacho e que dele fazem 

parte integrante.

3. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 

sua publicação.

30 de Maio de 2025.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, O Lam.

––––––––––

ANEXO I

Organização científico-pedagógica do 
curso de mestrado em Serviço Social (Saúde Mental)

1. Ramo de conhecimento: Serviços Sociais.

2. Duração normal do curso: 2 anos.

3. Línguas de ensino: Chinês / Inglês.

4. Modalidade de ensino: Presencial. 

5. Condições de candidatura: Em conformidade com o dis-

posto no n.º 8 do artigo 20.º da Lei n.º 10/2017 (Regime do ensi-

no superior).

6. Requisitos de graduação: 

1) O número de unidades de crédito necessário à conclusão 

do curso é de 60 unidades de crédito;

2) A obtenção do grau de mestre está ainda condicionada à 

elaboração, entrega, discussão pública e aprovação de uma dis-

sertação escrita original;

3) Os estudantes que completarem com aproveitamento a 

parte curricular do presente curso, nos termos do respectivo 

regulamento de funcionamento, mas não concluírem a disser-

tação no prazo estabelecido, só poderão obter o diploma de 

pós-graduação.
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附件二

社會工作（精神健康）碩士學位課程

學習計劃

表一

學科單元／科目 種類 面授學時 學分

第一學年

45 3

60 4

45 3

45 3

30 2

45 3

I 15 1

I* 45 3

第二學年

30 2

45 3

II 30 2

II* 45 3

28

* 6

ANEXO II

Plano de estudos do curso de 
mestrado em Serviço Social (Saúde Mental)

Quadro I

Unidades curriculares / 
/ Disciplinas

Tipo
Horas 

presenciais
Unidades 
de crédito

1.º Ano Lectivo

C u id ado s d e S aúd e 
Integrados: Modelos e 
Práticas

Obrigatória 45 3

Métodos de Investiga-
ção em Serviços Sociais

Obrigatória 60 4

Ab ord agem P s ic o s -
social e Cuidados em 
Saúde Mental

Obrigatória 45 3

Valores Profissionais e 
Deontologia em Práti-
cas de Serviço Social 
de Saúde Mental

Obrigatória 45 3

Psicopatologia e Servi-
ço Social

Obrigatória 30 2

Psicopatologia Desen-
volvimental

Obrigatória 45 3

Tópicos Especiais para 
Desenvolvimento Pro-
fissional I

Obrigatória 15 1

Disciplinas Optativas I* Obrigatória 45 3

2.º Ano Lectivo

Modelo de Coopera-
ção Interprofissional 
e  Cuidados em Saúde 
Mental

Obrigatória 30 2

Avaliação Holística de 
C u idados em Saúde 
Mental

Obrigatória 45 3

Tópicos Especiais para 
Desenvolvimento Pro-
fissional II

Obrigatória 30 2

Disciplinas Optativas II* Obrigatória 45 3

Dissertação Obrigatória — 28

* Os estudantes devem frequentar duas unidades curricula-
res / disciplinas optativas do Quadro II, para poderem obter 6 
unidades de crédito.
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表二

學科單元／科目 種類 面授學時 學分

45 3

45 3

45 3

45 3

45 3

45 3

45 3

45 3

第 83/2025號社會文化司司長批示

10/2017

6/1999

70/2024

2025/2026

Quadro II

Unidades curriculares / 
/ Disciplinas

Tipo
Horas 

presenciais
Unidades 
de crédito

Idosos e Saúde Mental Optativa 45 3

Adolescentes e Saúde 
Mental

Optativa 45 3

Distúrbios e Recupe-
ração dos Comporta-
mentos relacionados 
c o m S u b s t â n c i a s e 
Comportamentos de 
Dependência

Optativa 45 3

Orientação e Aconse-
lhamento para Indiví-
duos com Necessidades 
Especiais

Optativa 45 3

Educação Famil iar e 
Parental

Optativa 45 3

Economia e Política da 
Saúde

Optativa 45 3

Saúde Mental na China 
Contemporânea

Optativa 45 3

Seminário Específico 
sobre Práticas em Saú-
de Mental

Optativa 45 3

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 83/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 1 do artigo 14.º da Lei n.º 10/2017 (Regime do 
ensino superior), conjugado com a alínea 1) do n.º 1 do artigo 5.º 
do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, com-
petências e funcionamento dos serviços e entidades públicos), 
a Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. São alterados a organização científico-pedagógica e o plano 
de estudos do curso de licenciatura em Educação da Universi-
dade de São José, aprovados pelo Despacho da Secretária para 
os Assuntos Sociais e Cultura n.º 70/2024.

2. São aprovados a nova organização científico-pedagógica e 
o novo plano de estudos do curso referido no número anterior, 
constantes dos Anexos I e II ao presente despacho e que dele 
fazem parte integrante.

3. A nova organização científico-pedagógica e o novo plano 
de estudos aplicam-se aos estudantes que iniciem a frequência 
do curso a partir do ano lectivo de 2025/2026, devendo os estu-
dantes que tenham iniciado a frequência do curso antes desse 
ano lectivo concluir o curso de acordo com o plano de estudos 
anterior.


